
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

  Secretaria Municipal de Administração 
 

                                 

       LEI   Nº  3.791,   DE   20  DE    FEVEREIRO  DE    1998. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a Concessão de Uso gratuita 

de uma área de terras a 

Engarrafadora de Bebidas Santo 

Antônio Ltda. 
 

 

         GLENIO LEMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 

           

           

 Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo  102, Inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1  Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a Concessão de Uso, gratuita e pelo 

prazo de 20 (vinte) anos, de uma área de terras com 32.856,00 (trinta e dois mil oitocentos e 

cinqüenta e seis) metros quadrados, possuindo 400,00 (quatrocentos) m² de área construída e rede de 

energia elétrica, sita no Km 353 da BR-293, local denominado Baixada da Serra, medindo 134,00 

(cento e trinta e quatro) metros de frete para a BR-293, 269,50 (duzentos e sessenta e nove e 

cinqüenta) metros de fundos por 392,00 (trezentos e noventa e dois) metros pelo lado esquerdo de 

quem olha de frente e 125,00 (cento e vinte e cinco) metros pelo lado direito, a 

ENGARRAFADORA DE BEBIDAS SANTO ANTÔNIO LTDA., destinada a instalação e 

funcionamento da citada empresa. 

 

Art. 2º  Caso a referida área não foi efetivamente ocupada e utilizada para a finalidade 

especificada no artigo anterior no prazo de um ano, a contar da vigência desta Lei, a presente Lei fica 

sem efeito e considerar-se-á rescindido o respectivo contrato de concessão de uso gratuito. 

 

Art. 3º  O período de concessão de uso constante no artigo primeiro desta Lei, poderá ser 

prorrogado por igual período, caso a concessionária estiver em plena atividade e produção e não 

houver manifestação contrária por parte do Concedente. 

  

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

             

 Sant’Ana    do    Livramento, 20 de fevereiro de1998. 

 

         GLENIO LEMOS 

         Prefeito Municipal 

 

Registra-se  e publica-se: 

                   Raul Omar Viera  

        Secretário M. de Administração  

             em exercício 


